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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 

participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum do 

Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no 

interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer 

hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das 

riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse 

público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção 

direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias 

derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo. 
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TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

 

Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, 2000) 

................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916 
(Revogada pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002) 

 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil.  

  

 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Este Código regula os direitos e obrigações de ordem privada concernentes às 

pessoas, aos bens e às suas relações.  

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DA DIVISÃO DAS PESSOAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

............................................................................................................................................... 

 

Art. 6º. São incapazes, relativamente a certos atos (art. 147, I), ou à maneira de os 

exercer:  

 

I - os maiores de 16 (dezesseis) e os menores de 21 (vinte e um) anos (arts. 154 a 

156).  

II - As mulheres casadas, enquanto subsistir a sociedade conjugal.  

III - os pródigos.  

IV - os silvícolas.  

Parágrafo único. Os silvícolas ficarão sujeitos ao regime tutelar, estabelecido em leis 

e regulamentos especiais, e que cessará à medida de sua adaptação.  

 

Art. 7º. Supre-se a incapacidade, absoluta, ou relativa, pelo modo instituído neste 

Código, Parte Especial. 

.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................... 

 

Art. 2.044. Este Código entrará em vigor 1 (um) ano após a sua publicação. 

 

Art. 2.045. Revogam-se a Lei nº 3.071, de 1
o
 de janeiro de 1916 - Código Civil e a 

Parte Primeira do Código Comercial, Lei nº 556, de 25 de junho de 1850. 

 

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos Códigos referidos no 

artigo antecedente, consideram-se feitas às disposições correspondentes deste Código. 

 

 

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO 
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LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

 Dispõe sobre o Estatuto do Índio.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e das comunidades 

indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva e 

harmoniosamente, à comunhão nacional.  

Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se estende a proteção das 

leis do País, nos mesmos termos em que se aplicam aos demais brasileiros, resguardados os usos, 

costumes e tradições indígenas, bem como as condições peculiares reconhecidas nesta Lei.  

 

Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem como aos órgãos das 

respectivas administrações indiretas, nos limites de sua competência, para a proteção das 

comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos:  

I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, sempre que possível a sua 

aplicação;  

II - prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas ainda não integrados à 

comunhão nacional;  

III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu desenvolvimento, as 

peculiaridades inerentes à sua condição;  

IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos seus meios de vida e 

subsistência;  

V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu habitat , proporcionando-lhes 

ali recursos para seu desenvolvimento e progresso;  

VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão nacional, a coesão das 

comunidades indígenas, os seus valores culturais, tradições, usos e costumes;  

VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração dos índios, os programas 

e projetos tendentes a beneficiar as comunidades indígenas;  

VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qualidades pessoais do índio, 

tendo em vista a melhoria de suas condições de vida e a sua integração no processo de 

desenvolvimento;  

IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da Constituição, a posse 

permanente das terras que habitam, reconhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo das 

riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes;  

X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e políticos que em face da 

legislação lhes couberem.  

Parágrafo único. (VETADO).  
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Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as definições a seguir discriminadas:  

 

I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendência pré-colombiana que 

se identifica e é identificado como pertencente a um grupo étnico cujas características culturais o 

distinguem da sociedade nacional;  

II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de famílias ou 

comunidades índias, quer vivendo em estado de completo isolamento em relação aos outros 

setores da comunhão nacional, quer em contatos intermitentes ou permanentes, sem contudo 

estarem neles integrados. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Serão respeitados os usos, costumes e tradições das comunidades indígenas e 

seus efeitos, nas relações de família, na ordem de sucessão, no regime de propriedade e nos atos 

ou negócios realizados entre índios, salvo se optarem pela aplicação do direito comum.  

Parágrafo único. Aplicam-se as normas de direito comum às relações entre índios não 

integrados e pessoas estranhas à comunidade indígena, excetuados os que forem menos 

favoráveis a eles e ressalvado o disposto nesta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA OU TUTELA 

 

Art. 7º Os índios e as comunidades indígenas ainda não integrados à comunhão 

nacional ficam sujeito ao regime tutelar estabelecido nesta Lei.  

§ 1º Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se no que couber, os princípios 

e normas da tutela de direito comum, independendo, todavia, o exercício da tutela da 

especialização de bens imóveis em hipoteca legal, bem como da prestação de caução real ou 

fidejussória.  

§ 2º Incumbe a tutela à União, que a exercerá através do competente órgão federal de 

assistência aos silvícolas. 

.............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DAS NORMAS PENAIS 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA OS ÍNDIOS 

 

Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura indígena:  
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I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição culturais indígenas, 

vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer modo, a sua prática. Pena - detenção de um a três meses;  

II - utilizar o índio ou comunidade indígena como objeto de propaganda turística ou 

de exibição para fins lucrativos. Pena - detenção de dois a seis meses;  

III - propiciar, por qualquer meio, a aquisição, o uso e a disseminação de bebidas 

alcoólicas, nos grupos tribais ou entre índios não integrados. Pena - detenção de seis meses a dois 

anos.  

Parágrafo único. As penas estatuídas neste artigo são agravadas de um terço, quando 

o crime for praticado por funcionário ou empregado do órgão de assistência ao índio.  

 

Art. 59. No caso de crime contra a pessoa, o patrimônio ou os costumes, em que o 

ofendido seja índio não integrado ou comunidade indígena, a pena será agravada de um terço. 

.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro dos 

Heróis da Pátria.  

  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade 

Tancredo Neves, destina-se ao registro perpétuo do nome dos brasileiros ou de grupos de 

brasileiros que tenham oferecido a vida à Pátria, para sua defesa e construção, com excepcional 

dedicação e heroísmo.  

 

Art. 2º A distinção será prestada mediante a edição de Lei, decorridos 50 (cinqüenta) 

anos da morte ou da presunção de morte do homenageado.  

Parágrafo único. Excetua-se da necessidade de observância de prazo a homenagem 

aos brasileiros mortos ou presumidamente mortos em campo de batalha.  

 

Art. 3º O registro levará em consideração o transcurso de data representativa de feito 

memorável da vida do laureado.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de novembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Gilberto Gil 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 
................................................................................................................................................... 

 

Súmula  

140  

  

Órgão Julgador  

S3 - TERCEIRA SEÇÃO  

  

Data do Julgamento  

18/05/1995 

  

Data da Publicação/Fonte  

DJ 24/05/1995 p. 14853 

RSSTJ vol. 10 p. 191 

RSTJ vol. 80 p. 233 

RT vol. 716 p. 498  

  

Enunciado   

COMPETE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR CRIME EM QUE O 

INDIGENA FIGURE COMO AUTOR OU VITIMA.  

 

Referência Legislativa  

LEG:FED CFD:000000 ANO:1988 

*****  CF-88     CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

        ART:00109 INC:00011 ART:00129 INC:00005 
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